
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

 

Umuarama 
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DECRETO N° 194/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.668, de 16 de dezembro de 2004, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil 
Reais), • para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - Administração Geral 

7001.1030100302.106 - Manutenção dos Serviços de Saúde - Pab Fixo 
Recurso - Fonte 1302 

818/3..3.90.36 - Outros Serviços Terceiros - P. Física 

	

7001.1030400292.154 - Vigilância Sanitária Rec. Prog. Nac. Vig. Ep 	 
Gdrit:DqTêt-Wa-gr r,•-- 
Recursd-•-• Fonte-1315', - 	- 

837/3.1.90714:2-Wêncirn-E-0,'antagens:Eiás -,P,é7w)al Civil 
838/3.1.90.13 - Obrigações Patroolátsj 	30 1 

• - 	O T A:12 	  
• 

r 
Art. 2°. Para cdbertura2qoatdáberto no artigo anterior, ficam reduzidas 

as seguintes dot46eVérd,55TO:rii`dritba4ig-Kitê: 3(.1 0W/0 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - Administração Geral 

7001.1030100302.106 - Manutenção dos Serviços de Saúde - Pab Fixo 
Recurso - Fonte 1302 

820/3.3.90.49 - Auxilio Transporte 	 25.000,00 
7001.1030400292.154 - Vigilância Sanitária Rec. Prog. Nac. Vig. Ep. 

Cont. Doenças. 
Recurso - Fonte 1315 

845/3.3.90.39 - Outros Serviços de P. Jurídica 	 4.000,00 
843/4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 	 11.000,00 

-TOTAL 	40.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2005. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

25.000,00 

10.000,00 
5.000,00 

40.000,00 



[Nd 
u JL ./kP 	Pà.-j - 

•• ) i s  
sun)] C 

9 	Ck.  

IIMORAMA-  'ILUSTRADO 
40 	i 

o2V 	4 0 

DIVISÃO DE SERVI OS ERA SE PATRIMÔNIO 

POLICIO 
DELJ 

DE N.° 

UMUARAMA 

4  
20 a5 


	00000001
	00000002

